
                   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
                      Estado do Rio Grande do Sul 

                           “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente 

PORTARIA N.º 112/2019 
DE 23 DE ABRIL DE 2019 
 
 
DESIGNA MEMBROS DO “CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS 
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE SÃO JOSÉ DO OURO”.  
 
 
VALENTIM GELAIN, Vice-Prefeito Municipal de São José 

do Ouro, Estado do Rio Grande do Sul, por delegação de poderes, no uso 
das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, 

 
Considerando as disposições da Lei Municipal nº 

2442/2019, de 18.04.2019, que dispõe sobre a Política Municipal de 
Proteção aos Direitos da Criança e do Adolescente, o Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, o Fundo Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente e do Sistema de Atendimento 
Socioeducativo,  

 
R E S O L V E: 

 
Art. 1º Designar Membros do CONSELHO MUNICIPAL DOS 

DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE SÃO JOSÉ DO OURO, RS, em 
conformidade com as disposições dos art. 12 a 24, da Lei Municipal n.º 
2442/2019, conforme segue:  

REPRESENTANTES DE ORGÃOS GOVERNAMENTAIS 

 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

TITULAR Gláucia Vanzo Subtil 
SUPLENTE Vanderléia de Campos Maldaner 

 
SECRETARIA DE EDUCAÇAO, CULTURA, DESPORTO E LAZER 

TITULAR Sandra Zanela Pieri 
SUPLENTE Geovana Silvestrini 

 
SECRETARIA DA SAÚDE 

TITULAR Andréa Menosso Pasinato 
SUPLENTE Justina Inês Camícia 

 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

TITULAR Deise Guero  
SUPLENTE Sidney Fátima Vicari 
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REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL NÃO GOVERNAMENTAL 
 

LIONS CLUBE  
TITULAR Marileda Felizzari Tolardo 
SUPLENTE Simone Sguarezzi Panisson  

 
ROTARY CLUBE 

TITULAR Clair Terezinha Mognon  
SUPLENTE Aurora Lottici Grassi 

 
ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL/SUBSEÇÃO DE SÃO JOSÉ DO OURO 

TITULAR Emanuele de Campos Maldaner 
SUPLENTE Marizete Pereira Bueno 

 
CONSELHO DE MULHERES RURAIS - COMUR  

TITULAR Maria de Lourdes Stanguerlin 
SUPLENTE Eugênia Centenaro 

 
Art. 2º Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 

            GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
SÃO JOSÉ DO OURO, RS, 23 DE ABRIL DE 2019 

 
 

Valentim Gelain  
Vice-Prefeito Municipal 

 
 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE  
 EM 23 DE ABRIL DE 2019  
 
 
   Zeferino Marcante  
Sec. Geral da Administração   


